
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

CERTIDÃO

 

Nº do Processo: 3555406.421.00013590/2026-95

Assunto: Contratação do artista Renato Teixeira para a 103ªFesta de São Pedro Pescador

 

Certifico que para o Contrato de ID 1287356 , deverão ser considerados os seguintes dados relevantes:

 

·Número de Contrato: 69/2026.

·Data de Assinatura (data da última assinatura digital): 26/06/2026

 

 

Ubatuba, na data da assinatura digital.

 
 

ODIRLEY GIL DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Odirley Gil de Souza , Secretaria Municipal de
Administração, em 26/06/2026, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1292474 e o
código CRC 51538C95.

Referência: Processo nº 3555406.421.00013590/2026-95 SEI nº 1292474
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1.2.1. Os quantitativos estimados para esta contratação são os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

1

Contratação do artista
Renato Teixeira para
apresentação na 103º
festa de São Pedro
Pescador.

Serviço 1 R$ 80.000,00 R$ 80.000,00

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA e PRORROGAÇÃO
 
2.1 – O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) dia, devendo o serviço ser executado no dia 29 de
junho de 2026, de acordo com o prazo e condições constante no Termo de Referência em anexo a este
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
 
3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato. (ANEXO I).
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO.

4.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, garantindo que a empresa
contratada possua toda a capacidade técnica e operacional para cumprir o contrato na íntegra, e tendo em
vista o caráter personalíssimo da apresentação.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. PREÇO

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) observados os preços do
presente contrato;

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos
5.1.4. Nos termos do artigo 40 da lei 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento serão semelhantes aos
praticados no setor privado.
5.1.5 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, na forma definida no Termo de Referência.
5.1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento
5.1.7. O pagamento será realizado conforme o cumprimento de todas as obrigações e prazos contratuais
estipuladas. O valor a ser pago será proporcional aos serviços efetivamente prestados e fornecidos,
condicionado à apresentação das respectivas notas fiscais ou faturas de acordo com o serviço prestado,

, 
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condicionados à apresentação das notas fiscais/faturas, por meio de empenhos/autorização de fornecimento,
as quais deverão ser devidamente atestadas pelo (a) ordenador (a) de despesa da pasta solicitante;
5.1.8. A nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa vencedora do
certame, em nome da Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba, situado no endereço Rua Dona
Maria Alves, 865 – Centro, CNPJ nº 46.482.857/0001-96 e deverá, obrigatoriamente, constar o nº da Ordem
de Serviço e/ou CONTRATO DE FORNECIMENTO, processo e dados bancários para fim de pagamento, e
ainda discriminar na NF.
5.1.9 O pagamento será realizado após a entrega da Nota Fiscal, condicionado à conferência da Secretaria
requisitante, por meio de depósito bancário
5.1.20 Em caso de atraso por parte da Administração, decorrido o prazo previsto de 30 dias, o pagamento
deverá ser realizado com atualização monetária, nos termos do artigo 92, inciso V, da lei federal
14.133/2021.
 

5.2 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento da presente prestação de serviço será após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, conforme
disposto na Proposta da contratada e no Termo de Referência da contratante.

5.2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.2.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

5.2.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

5.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.2.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.2.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.2.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, na
respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, observando as orientações
recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

6.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos;

6.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e
quando necessárias.

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da
execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA,
com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer
vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.

6.6 - Manter durante a execução do objeto deste contrato, equipamentos de proteção individual “EPI’s”,
necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso.

6.7 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, que
estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21.

6.8 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos
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relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões
deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido
e apresentado à CONTRATANTE.

6.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

6.9.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE, por
empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão comparecer
espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a
CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de
eventual condenação.

6.9.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com eventuais
subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou
jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido exclusivamente com a CONTRATADA.

6.10 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na
execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial.

6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique nos locais pertinentes a execução do objeto.

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

6.13 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.14 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato e termo de
referência, no prazo determinado.

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.

6.16 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.

6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.18 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas.

6.18.1 – A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar comprovante de
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas.

6.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

6.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer alteração, conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21.

6.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.

6.22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

6.23 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato.

6.24 – A CONTRATADA autoriza os envios, pela Prefeitura, de comunicados e notificações ao contratado
durante a execução do contrato, no endereço eletrônico informado no preâmbulo.

6.24.1 – A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico, eventual alteração fica
responsável a contratada em comunicar, imediatamente, com informação escrita nos autos do processo de
licitação ou execução contratual.

6.24.2 - No caso de envio de qualquer comunicado a contratada via endereço eletrônico informado, será
considerado notificado ou intimado o contratado, após o terceiro dia útil contado do envio da comunicação ao
contratado, ocasião em que iniciará a contagem do prazo concedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.3 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.4 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.5 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.6 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

7.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1.8 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE.

8.1 Não se aplica.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
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declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

9 . 6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

9 .10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII E XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-
financeiro.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157);
(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
(5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
(6) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
(7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
(8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)
(9) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
(10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS
TOLERÂNCIAS.

14.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

14.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou
em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá
liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas,
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E NOMEAÇÃO

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da conformidade da
execução do objeto, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da CONTRATANTE, especialmente
designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21.

15.1.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos,
facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e
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documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título,
em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

15.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste
contrato.

15.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer
obrigação prevista neste contrato.

15.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

15.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em
especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações.

15.6 Ficam designados os servidores, Vanessa Silva de Almeida Rangel, Diretora de gestão e Captação de
Recursos, como fiscal do contrato, e o servidor Anderson Paiva dos Santos, Secretário Municipal de Turismo,
como gestor do contrato, para fins do disposto nos incisos 10 ao 20 do Decreto Municipal n° 8.390/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei Federal 14.133/21,
bem como por eventuais normas regulamentadoras.

16.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea “d” do inciso II
do artigo 24 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da CONTRATADA ou por determinação
do CONTRATANTE.
16.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá ser devidamente
fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do
pleito.

16.2.2 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato.

16.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias,
prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para apresentar resposta ao pedido
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

16.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.4 - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Secretaria Municipal de Turismo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

Fonte Ficha Sub Dotação Orçamentária Valor 2026

01 1250 99 13.01.04.695.0026.2.111.339039.01.1100000 R$ 80.000

 

Fonte 01: Tesouro Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO.

18.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da Lei
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01

CONTRATAÇÃO DO ARTISTA RENATO
TEIXEIRA, POR INEXIGIBILIDADE, PARA

APRESENTAÇÃO NA 103ª FESTA DE
SÃO PEDRO PESCADOR

01 R$ 80.000,00

 
 
1.3. Justificativa da Quantidade Estimada Requerida
 
A quantidade se justifica para a contratação de um show ao vivo do artista Renato Teixeira.
 
1.4. Prazo do Contrato
 
O prazo do contrato será de 01 (um) dia.
 
1.5. Possibilidade de Prorrogação

 
Não será necessária a prorrogação, uma vez que a contratação é para show certo e específico.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 
A presente contratação tem por finalidade viabilizar a apresentação artística de Renato Teixeira durante a
programação oficial da 103ª Festa de São Pedro Pescador, tradicional evento cultural e turístico do Município
de Ubatuba, com apresentação prevista para o dia 29 de junho de 2026, às 22h, na Praça de Eventos da
Avenida Iperoig.
A Festa de São Pedro Pescador constitui uma das mais importantes manifestações culturais do município,
integrando o Calendário Oficial de Eventos e reunindo moradores, turistas e visitantes em celebração às
tradições caiçaras, à cultura marítima e à atividade pesqueira, elementos que compõem a identidade
histórica e cultural de Ubatuba. O evento possui relevante impacto social, cultural, turístico e econômico,
contribuindo para o fortalecimento das tradições locais, para a valorização do patrimônio cultural imaterial e
para a promoção do destino turístico Ubatuba. A escolha de Renato Teixeira justifica-se em razão de sua
reconhecida trajetória artística no cenário da música popular brasileira, sendo amplamente consagrado pela
crítica especializada e pela opinião pública ao longo de décadas de carreira. Autor e intérprete de obras que
se tornaram referências da cultura nacional, o artista possui repertório fortemente associado às tradições do
homem do campo, às raízes culturais brasileiras e aos valores populares, características que guardam
estreita relação com o caráter tradicional da Festa de São Pedro Pescador.
A apresentação de Renato Teixeira integra a estratégia da Administração Municipal de oferecer uma
programação artística diversificada, de elevada qualidade cultural e alinhada à identidade da festividade,
complementando as demais atrações previstas para a 103ª Festa de São Pedro Pescador, dentre elas a
dupla Thaeme e Thiago, no dia 26 de junho de 2026, e a Banda Flypop, no dia 28 de junho de 2026.
A contratação ocorrerá por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, por se tratar de profissional do setor artístico consagrado pela crítica especializada e pela
opinião pública, cuja contratação será realizada por intermédio de empresário exclusivo, situação que
caracteriza a inviabilidade de competição.
O objeto possui natureza artística singular, uma vez que a apresentação está diretamente vinculada à
identidade artística, ao repertório, à interpretação e às características próprias do artista contratado,
elementos que não podem ser substituídos por outros profissionais sem prejuízo ao interesse público e à
finalidade cultural pretendida pela Administração.
Além do aspecto cultural, a contratação busca fomentar a atividade turística e econômica do município,
contribuindo para o aumento do fluxo de visitantes durante o período da festividade e gerando reflexos
positivos nos setores de hospedagem, alimentação, comércio, transporte e prestação de serviços,
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fortalecendo a economia local.
Diante do exposto, a contratação de Renato Teixeira mostra-se necessária, pertinente e alinhada aos
objetivos da Administração Municipal para a realização da 103ª Festa de São Pedro Pescador, atendendo ao
interesse público e contribuindo para o fortalecimento das tradições culturais do município, para a valorização
do evento e para o desenvolvimento da atividade turística local, em conformidade com os princípios e
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 
A solução proposta consiste na contratação de 01 (uma) apresentação musical ao vivo do artista Renato
Teixeira, com duração compatível com o formato do espetáculo e as condições estabelecidas em sua
proposta artística, a ser realizada no dia 29 de junho de 2026, às 22h, na Praça de Eventos da Avenida
Iperoig, no Município de Ubatuba, integrando a programação oficial da 103ª Festa de São Pedro Pescador.
A contratação abrange a apresentação artística completa do cantor, compositor e sua equipe, incluindo
músicos, técnicos e demais profissionais necessários à execução do espetáculo, bem como todas as
exigências operacionais inerentes à realização do show, conforme rider técnico previamente apresentado
pela contratada. O objeto caracteriza-se como prestação única e indivisível, correspondente à execução
integral da apresentação artística contratada.
A solução integra a programação cultural do evento, que contempla atrações voltadas a diferentes perfis de
público e busca valorizar as tradições culturais brasileiras e caiçaras, contribuindo para o fortalecimento da
Festa de São Pedro Pescador como um dos mais relevantes eventos turísticos, culturais e tradicionais do
Município de Ubatuba. A apresentação de Renato Teixeira agrega elevado valor cultural à programação, em
razão de sua reconhecida trajetória na música popular brasileira e de seu repertório fortemente associado às
raízes culturais e às tradições nacionais, características compatíveis com a identidade da festividade.
A modelagem da solução compreende o ciclo completo da contratação, incluindo a formalização de
instrumento contratual específico, com definição clara do objeto, prazo, local e horário da apresentação,
descrição das obrigações da contratada e da contratante, previsão de sanções administrativas, regras para
pagamento, critérios de fiscalização e designação formal de gestor e fiscal do contrato.
A solução contempla ainda mecanismos de gestão de riscos contratuais, considerando hipóteses de
cancelamento da apresentação, impossibilidade de comparecimento do artista por motivo de força maior,
descumprimento das condições técnicas pactuadas, atrasos, interrupções decorrentes de fatores climáticos
ou situações supervenientes que possam impactar a realização do evento. O instrumento contratual deverá
prever cláusulas específicas relacionadas às penalidades cabíveis, procedimentos para eventual
remarcação, restituição de valores, responsabilidades das partes e demais medidas necessárias à proteção
do interesse público.
No tocante à infraestrutura necessária para a realização do espetáculo, serão observadas as exigências
técnicas constantes do rider da atração, cabendo à Administração disponibilizar as condições previamente
definidas para palco, sonorização, iluminação, energia elétrica, segurança, camarins e demais estruturas sob
sua responsabilidade, garantindo a adequada execução da apresentação.
Como medida de contingência operacional, poderão ser realizados ajustes de horários e adequações
técnicas previamente alinhadas entre as partes, desde que não comprometam a finalidade da contratação
nem a programação oficial do evento.
No aspecto financeiro, o pagamento ficará condicionado à efetiva prestação dos serviços contratados e ao
atesto do fiscal do contrato, observando-se o cumprimento integral das obrigações assumidas pela
contratada, vedado o pagamento por serviços não executados. A formalização da contratação ocorrerá por
meio de processo administrativo próprio, instruído com os documentos exigidos pela Lei Federal nº
14.133/2021, incluindo justificativa da contratação, comprovação da exclusividade de representação,
justificativa de preço, documentação de habilitação, minuta contratual, designação de gestor e fiscal e demais
elementos necessários à regular instrução processual.

Contrato 1287356         SEI 3555406.421.00013590/2026-95 / pg. 13



Dessa forma, a solução apresentada não se restringe à realização de uma apresentação musical, mas
contempla uma estrutura contratual completa, com definição de responsabilidades, mecanismos de controle,
gestão de riscos e fiscalização da execução, assegurando o atendimento ao interesse público e a
observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e transparência previstos
na Lei Federal nº 14.133/2021.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
Para a formalização da contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a empresa representante exclusiva dos artistas deverá apresentar os
seguintes documentos e elementos comprobatórios, como condição prévia e essencial à celebração do
contrato:
 
Declaração de Exclusividade

- Documento formal, com firma reconhecida, emitido pelos artistas ou por seu representante legal, que
comprove que a empresa proponente detém exclusividade para a intermediação da apresentação
pretendida, com validade específica para o evento em questão.
- Proposta Comercial Detalhada
- Proposta formal assinada contendo a descrição completa do objeto (show artístico), valores envolvidos,
local, data, duração da apresentação, e itens inclusos (transporte, hospedagem, alimentação, equipe
técnica e direitos autorais/imagem).
- Comprovação de Consagração dos Artistas.

 
Documentos e registros que evidenciem o notório reconhecimento dos artistas pela crítica
especializada ou opinião pública, como:

- Participação em festivais de renome ou programas televisivos nacionais;
- Notícias e matérias publicadas em veículos de imprensa;
- Dados de engajamento em plataformas digitais (Spotify, YouTube, Instagram, etc.); - Histórico de
apresentações em eventos públicos anteriores.
- Documentação Jurídica da Contratada
- Cópia do CNPJ;
- Contrato social ou estatuto da empresa;
- Documentos pessoais dos representantes legais (CPF e RG).
- Documentação Fiscal e Trabalhista da Contratada
- Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (RFB/PGFN);
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
- Certidão Negativa de Débitos do FGTS (CRF);
- Certidões de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual e Municipal do domicílio da empresa.

 
Declarações legais
- Declaração de que não possui impedimentos para contratar com a Administração Pública (Lei nº
14.133/2021, art. 155);
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.1. Vigência do Contrato:
 
O Contrato referente a apresentação na 103ª Festa de São Pedro Pescador do Município de Ubatuba, terá
vigência de 01 (um) dia, iniciando dia 29 de junho de 2026 e se encerrando no mesmo dia, não podendo ser
prorrogado, visto que a contratação é para evento certo e específico.
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5.2. Forma de Fornecimento:
 
Os serviços do contrato serão fornecidos de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Ubatuba.
O fornecimento será realizado de forma integral, conforme as especificações contidas neste termo.
 
5.3. Local de Entrega:
 
Os serviços serão executados nos locais indicados pela Administração, conforme especificado nas ordens de
fornecimento.
O fornecedor deverá assegurar que a entrega dos serviços ocorra em perfeitas condições, respeitando todas
as normas de transporte e armazenamento exigidas para os materiais.
 
5.4. Pagamento:
 
O pagamento será realizado de forma integral ao fornecimento efetivado, mediante apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante.
A liberação do pagamento está condicionada à conformidade dos serviços executados com as
especificações contratuais e à aprovação dos mesmos pelos responsáveis pelo recebimento definitivo.
 
5.5. Fiscalização e Gestão do contrato:
 
A gestão do contrato será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, que designará servidores
para acompanhar a execução, fiscalizar a entrega e avaliar a qualidade dos serviços fornecidos.
A fiscalização incluirá a verificação do cumprimento dos prazos, das condições de entrega, e da qualidade
dos serviços.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1. Regras Gerais
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de execução, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as
disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do
Contratado e eventualmente aplicar sanções.
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6.2 Da Fiscalização do Contrato
 
O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes
as suas competências, nos termos dos incisos do art. 17 do Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo
com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em consonância com Decreto Municipal nº 8.390, de
2024.
O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.
O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas.
O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato.
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências contratuais.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
A Secretaria Municipal de Turismo designa o colaborador VANESSA SILVA DE ALMEIDA RANGEL,
matricula: 920155, para desempenhar a função de FISCAL DO CONTRATO.
 
6.3. Da Gestão do Contrato
 
O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos dos
incisos, do art. 11 do Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros
contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. O gestor do contrato acompanhará a
manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento
e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais;
O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações,
reajustes, repactuações ou rescisões contratuais, nos termos Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.
O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
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da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso,
Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
A Secretaria Municipal de Turismo designa o colaborador(a) ANDERSON PAIVA DOS SANTOS, matrícula
919593, para desempenhar a função de GESTOR(A) DE CONTRATO.
 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
 
7.1. Da Contratante
 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Notificar o Contratado, por
escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que seja por ele
reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação de
serviço, objeto do Termo de Referência.
Rejeitar, no todo ou em parte os serviços ofertados, quando em desacordo com as especificações
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do
Contratado.
Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela dos bens, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente instrumento;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do requerimento,
tratado no item 1.4 e 1.5, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123,
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.
Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos
pertinentes.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
7.2 Do Contratado
 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas necessárias à execução da apresentação artística,
incluindo, mas não se limitando a transporte terrestre, aéreo ou marítimo, traslados locais, hospedagem,
alimentação, camarim, abastecimento de camarim, cachês de músicos e equipe técnica, encargos
trabalhistas, previdenciários e tributários, fretes, transporte de equipamentos, despesas operacionais,
seguros e quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados ao cumprimento do objeto contratado,
não cabendo ao Contratante qualquer ônus adicional além do valor expressamente pactuado no instrumento
contratual.
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990;
Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior,
conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 em consonância com o Decreto Municipal nº
8.390/2024, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, resultantes de sua execução;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; Emitir Notas Fiscais no valor pactuado,
apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.
Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
Serão considerados para efeito de pagamento o serviço efetivamente executado pela CONTRATADA
e aprovado pelo servidor responsável pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o
TERMO DE REFERÊNCIA.
A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal em conjunto com as certidões negativas fiscais.
As Notas Fiscais deverão ser entregues na Secretaria de Turismo, após conferência do Fiscal do Contrato ou
instrumento equivalente.
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O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da CONTRATADA, ficando
esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em
plena validade, em cada fase de pagamento.
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias úteis, a partir do “atesto” da Nota Fiscal e emissão do
Relatório elaborado pelo Fiscal do Contrato ou instrumento equivalente, mediante depósito bancário em
conta corrente da CONTRATADA, e obedecerá a ordem cronológica de pagamentos;
A CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal
estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame e, ainda, se for constatado, o
serviço prestado não corresponderem às especificações apresentadas na proposta e solicitados via Termo
de Referência.
O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e vinculado
à conta corrente.
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

- não produzir os resultados acordados,
- deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
- deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizálos com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
- Mensuração do resultado;
- Qualidade para execução contratual e produtividade;
- Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço.

 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
- Se no ato da conclusão da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), a nota fiscal não for aceita pela solicitante,
devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções,
passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação.
 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação via
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE , , conforme justificativa apresentada no tópico V do
Estudo Técnico Preliminar.
Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta.
Além do preço, a proposta deverá atender às especificações técnicas detalhadas no edital, incluindo
requisitos de qualidade, composição, durabilidade e segurança dos produtos.
A empresa deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigências legais vigentes, para
participação no pregão e eventual contratação.
Serão considerados critérios de capacidade técnica e operacional da empresa fornecedora, incluindo
experiência prévia na entrega de produtos similares e capacidade de atendimento da demanda prevista pela
Secretaria Municipal de Administração.
A proposta deverá incluir prazo de entrega compatível com as necessidades da CONTRATANTE, garantindo
o fornecimento contínuo e regular dos produtos.
A empresa deverá apresentar garantias adequadas de cumprimento do contrato, conforme estabelecido no
edital, garantindo a segurança na execução do fornecimento.
A empresa deverá apresentar a documentação exigida no Item 4 deste Termo de Referência.
 
10. DO REAJUSTE
 
Não se aplica.
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11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
A estimativa de valor para a contratação do artista Renato Teixeira, com apresentação prevista para o dia 29
de junho de 2026, durante a programação oficial da 103ª Festa de São Pedro Pescador, foi estabelecida com
base na proposta comercial apresentada por seu representante exclusivo, que fixa o valor global de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) para a realização do show no Município de Ubatuba.
Com a finalidade de aferir a compatibilidade do valor proposto com os preços praticados pelo artista no
mercado, foram analisados documentos comprobatórios de contratações recentes, incluindo atos de
contratação direta publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e notas fiscais eletrônicas
de serviços emitidas pelo representante do artista, identificandose os seguintes parâmetros:

• Ato que Autoriza a Contratação Direta PNCP nº 04/2026 – Município de Congonhas/MG, no valor de
R$ 90.000,00;
• Ato que Autoriza a Contratação Direta PNCP nº 14/2026 – Município de Colatina/ES, no valor de R$
100.000,00;
• NFSe nº 664 – Apresentação realizada no Município de Mangaratiba/RJ, no valor de R$

95.000,00;
• NFSe nº 662 – Apresentação realizada no Município do Rio de Janeiro/RJ, no valor de R$

90.000,00.
A partir das referências obtidas, foi elaborada memória de cálculo mediante média aritmética simples dos
valores identificados:
(R$ 90.000,00 + R$ 100.000,00 + R$ 95.000,00 + R$ 90.000,00) ÷ 4 = R$ 93.750,00
Verifica-se, portanto, que o valor proposto para a apresentação de Renato Teixeira em Ubatuba encontra-
se compatível com os preços praticados pelo artista em contratações similares, apresentando-se
significativamente inferior à média apurada na pesquisa de mercado realizada.
A definição do valor estimado observou os princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a
Administração Pública, considerando a notoriedade do artista, sua consagração pela crítica especializada e
pela opinião pública, sua relevância para a programação cultural da 103ª Festa de São Pedro Pescador e a
compatibilidade dos valores praticados em eventos de porte semelhante.
Ressalta-se que todas as despesas relacionadas à execução da apresentação artística, incluindo transporte,
hospedagem, alimentação, camarim, equipe técnica e demais custos operacionais necessários à realização
do espetáculo, encontram-se incluídas no valor contratado e serão de responsabilidade exclusiva da
contratada, não gerando ônus adicionais ao Município além do valor pactuado.
Dessa forma, o valor estimado para a contratação corresponde a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), mostrando-
se compatível com as condições de mercado e adequado à dimensão da 103ª Festa de São Pedro Pescador,
assegurando a realização da apresentação artística com observância aos princípios da eficiência,
economicidade, razoabilidade e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta de recursos provenientes da Secretaria Municipal
de Turismo:
 
Ficha - Dotação Orçamentaria: 1250 – 13.01.04.695.0026.2.111.339039.01.1100000.
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Paiva Dos Santos , Secretario Municipal de
Turismo, em 25/06/2026, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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Documento assinado eletronicamente por Raniere Nogueira dos Santos , Secretaria Adjunta De
Turismo, em 25/06/2026, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA BARBIERI WAGNER , Usuário
Externo, em 26/06/2026, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Juan Lucas da Silva Gomes , Agente Administrativo,
em 26/06/2026, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Manuel Vieira De Assunção , Agente Administrativo,
em 26/06/2026, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1287356 e o
código CRC 8B4AA614.

Referência: Processo nº 3555406.421.00013590/2026-95 SEI nº 1287356
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